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RESUMO 

 
A Lei nº 13.431/2017, conhecida como Lei da Escuta Protegida, representa um avanço 
significativo na proteção de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 
violência no Brasil ao estabelecer procedimentos especializados que visam evitar a 
revitimização durante o processo de coleta de depoimentos. Este trabalho investiga 
os principais entraves logísticos, operacionais e de custeio para a implementação dos 
Complexos de Escuta Protegida em todas as comarcas do estado da Bahia tomando 
como referência o caso do Complexo instalado em Vitória da Conquista, único em 
funcionamento no estado. A pesquisa, de abordagem qualitativa, utiliza metodologia 
bibliográfica, documental e descritiva-observatória, analisando a legislação pertinente, 
estudos acadêmicos e a estrutura operacional do complexo conquistense. O estudo 
contextualiza historicamente a construção do princípio da proteção integral da criança 
e do adolescente no ordenamento jurídico brasileiro, desde o “Código Mello Mattos” 
de 1927 até a promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente e da Lei de 
Escuta Protegida. Examina o funcionamento do Sistema de Garantias de Direitos 
(SGD), diferenciando os procedimentos de escuta especializada e depoimento 
especial, e descreve os requisitos estruturais e de capacitação profissional 
necessários para sua efetivação. Os resultados apontam três categorias principais de 
entraves: estruturais, relacionados à necessidade de criação de uma rede intersetorial 
integrada e de espaços físicos adequados; formativos, referentes à capacitação 
continuada dos profissionais envolvidos; e institucionais, vinculados à articulação 
entre diferentes órgãos do poder público e à disponibilização de recursos financeiros. 
Conclui-se que a experiência de Vitória da Conquista, desenvolvida em parceria com 
a Childhood Brasil e facilitada pela existência prévia do Centro Integrado dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (CIDCA), demonstra a viabilidade do modelo, mas 
evidencia que sua replicação depende de vontade política, investimento público e 
cooperação interinstitucional, elementos ainda escassos nas demais comarcas 
baianas. 

Palavras-chave: Escuta Protegida. Direitos da Criança e do Adolescente. Lei nº 
13.431/2017. Sistema de Garantias de Direitos. Violência Infantojuvenil. 

 
ABSTRACT 

 
Law No. 13,431/2017, known as the Protected Listening Law, represents a significant 
advance in the protection of children and adolescents who are victims or witnesses of 
violence in Brazil, by establishing specialized procedures aimed at preventing re- 
victimization during the process of collecting testimonies. This study investigates the 
main logistical, operational, and funding obstacles to the implementation of Protected 
Listening Centers in all judicial districts of the state of Bahia, taking as reference the 
case of the Center installed in Vitória da Conquista, the only one in operation in the 
state. The research, with a qualitative approach, uses bibliographic, documentary, and 
descriptive-observational methodology, analyzing pertinent legislation, academic 
studies, and the operational structure of the Vitória da Conquista center. The study 
historically contextualizes the construction of the principle of comprehensive protection 
of children and adolescents in the Brazilian legal system, from the 1927 Minors Code 
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to the enactment of the Child and Adolescent Statute and the Protected Listening Law. 
It examines the functioning of the Rights Guarantee System (SGD), differentiating the 
procedures of specialized listening and special testimony, and describes the structural 
requirements and professional training necessary for its implementation. The results 
point to three main categories of obstacles: structural, related to the need to create an 
integrated intersectoral network and adequate physical spaces; formative, referring to 
the continuous training of professionals involved; and institutional, linked to the 
articulation between different public agencies and the allocation of financial resources. 
It is concluded that the experience of Vitória da Conquista, developed in partnership 
with Childhood Brasil and facilitated by the previous existence of the Integrated Center 
for the Rights of Children and Adolescents (CIDCA), demonstrates the viability of the 
model, but shows that its replication depends on political will, public investment, and 
inter-institutional cooperation, elements still scarce in other judicial districts of Bahia. 

 
Keywords: Protected Listening. Rights of Children and Adolescents. Law No. 

13,431/2017. Rights Guarantee System. Child and Youth Violence. 

 

 
1 INTRODUÇÃO 

 
A garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes é um dever da 

sociedade brasileira, respaldado pela Constituição Federal de 1988 e pelo Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA), instituído pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

Esses instrumentos normativos estabelecem a Doutrina da Proteção Integral como 

princípio orientador das políticas públicas voltadas à infância e à adolescência no país. 

Com isso como enfoque é que foi criada a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, 

popularmente conhecida como a Lei da Escuta Protegida, sendo a materialização 

legislativa de um sistema de garantias de direitos que busca prevenir a revitimização 

de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, por meio da 

regulamentação da escuta especializada e do depoimento especial, além da criação 

de espaços e procedimentos adequados para o acolhimento desses sujeitos. 

Entretanto, apesar dos avanços legislativos, a efetiva implementação da Lei nº 

13.431/2017 ainda enfrenta diversos desafios em diferentes regiões do Brasil. Sob a 

óptica do estado da Bahia, observa-se uma série de dificuldades de ordem logística, 

estrutural e orçamentária que comprometem a criação e o funcionamento dos 

Complexos de Escuta Protegida nas comarcas, contrariando as diretrizes 

estabelecidas pela legislação federal e limitando o acesso das vítimas a um 

atendimento humanizado e eficaz. 

Entre os anos de 2020 e 2021 foram registrados um aumento de 43.427 para 

45.994 no número de casos de estupros de vulneráveis, sendo que destes 35.735 
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foram cometidos contra meninas menores de 13 anos de idade, segundo Gomes, 

Soares e Públio (2023), o que reforça a necessidade da implementação da Lei nº 

13.431 em todas as comarcas, por consequência se faz presente a importância de 

pesquisar as principais dificuldades logísticas, estruturais e organizacionais. 

Desse modo, chegamos ao seguinte problema de pesquisa, quais os principais 

entraves logísticos, operacionais e de custeio para a implementação de Complexos 

de Escuta protegida em todas as Comarcas da Bahia? 

Assim, este trabalho tem por objetivo geral investigar quais são os principais 

entraves logísticos operacionais e de custeio para a implementação de Complexos de 

Escuta protegida em todas as Comarcas da Bahia. Como objetivos específico visa: 

compreender princípio da proteção integral da criança e do adolescente; entender o 

funcionamento logístico de um Complexo de Escuta Protegido; apontar os principais 

entraves logísticos e operacionais para aplicação plena da Lei de Escuta Protegida 

(Lei n° 13.431/2017) na Bahia. 

Para que os objetivos traçados sejam alcançados, utilizaremos de uma 

abordagem qualitativa, por meio de pesquisa bibliográfica e documental, 

fundamentada em obras acadêmicas, artigos científicos, legislações e livros 

interessantes ao tema, bem como da observação direta da estrutura e do 

funcionamento do Complexo de Escuta Protegida localizado no município de Vitória 

da Conquista, Bahia. 

No primeiro capítulo buscaremos compreender o Princípio da Proteção Integral 

à Criança e ao Adolescente, depois, no segundo capítulo, entender o funcionamento 

logístico-operacional de um Complexo de Escuta Protegido para que no terceiro 

capítulo possamos propor estratégias, que auxiliem a consolidar esta Lei por todo o 

estado da Bahia. 

 

2 O PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE: UMA 
CONSTRUÇÃO HISTÓRICA DE CONQUISTA DE DIREITOS 

 
O princípio da proteção integral da criança e do adolescente hoje é a pedra 

angular do ordenamento jurídico brasileiro. Ele está disposto no Estatuto da Criança 

e do Adolescente, Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que estabelece no seu primeiro 

artigo que sobre a proteção integral à criança e ao adolescente (Brasil, 1990), na 

esteira do que dispõe a Constituição de 1988, no artigo 227: 



9 
 

 

 
É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. (Brasil, 1988). 

É um conceito contemporâneo já que anteriormente a criança e o adolescente 

eram vistos “como objetos de intervenção do mundo adulto, destinatários quando 

muito de uma proteção reflexa, mediante normas destinadas a pais e responsáveis, 

como aquelas que definiam o conteúdo do poder familiar” (Fávero, Pini, Silva, 2020, 

p. 25). 

Ideia essa que fica clara quando olhamos o Decreto nº 17.943-A de 12 de 

outubro de 1927, popularmente chamado de "Código Mello Mattos", primeira Código 

brasileiro a versar especificamente sobre o direito da criança e do adolescente, e que 

fora chamado assim devido a seu autor José Cândido de Albuquerque Mello Mattos, 

primeiro juiz de menores do Brasil, que traz em seu artigo primeiro que “O menor, de 

um ou outro sexo, abandonado ou delinquente, que tiver menos de 18 annos de idade, 

será submettido pela autoridade competente ás medidas de assistencia e protecção 

contidas neste Codigo.” (Brasil, 1927). 

É aqui podemos traçar um perfil do pensamento sociológico da legislação da 

época, que se preocupava primariamente em vigiar e punir essa criança ou 

adolescente que se enxergava como um potencial estorvo na vida social, em antítese 

à visão de que eles são seres que precisam ser integralmente resguardados e 

protegidos. O que é ratificado diante da afirmação de um dos juristas do período, 

“contentamo-nos de confessar que aquella lenda da alma infantil candida e altruista, 

está morta" (Lobo, 1907:28 apud Rizzini, 2008). 

Ademais vale-se destacar o cunho da termologia “Menor”, que neste contexto 

tinha um sentido negativo, sendo associada a criança em situação irregular que 

constituía o objeto da tutela estatal, sendo esta discriminatória (Lima, 2024), tal qual 

o termo “delinquente”, que caracterizava uma dissociação entre os tipos de infância, 

tendo aquelas a qual deveriam ser protegidas, sendo as que tinham um determinado 

grau econômico, e as que nada mais eram do que infratores em potencial, e deviam 

ser tuteladas pelo Estado. 

Esta lógica sociológica se manteve com advindo do Lei nº 6.697, de 10 de 

outubro de 1979 (Código de Menores), que substituía o “Código Mello Mattos", e que 

trazia a figura do “menor irregular”, que seria a conceituação terminológica na 
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legislação, de quem seria essa figura a qual se fazia necessária intervenção estatal, 

por descumprir os padrões sociais das chamadas infância e adolescência ideal, essa 

caracterização estava presente no artigo segundo que dispunha que: 

Para os efeitos deste Código, considera-se em situação irregular o menor: 
I - privado de condições essenciais à sua subsistência, saúde e instrução 
obrigatória, ainda que eventualmente, em razão de: 
a) falta, ação ou omissão dos pais ou responsável; 
b) manifesta impossibilidade dos pais ou responsável para provê-las; 

Il - vítima de maus tratos ou castigos imoderados impostos pelos pais ou 
responsável; 
III - em perigo moral, devido a: 
a) encontrar-se, de modo habitual, em ambiente contrário aos bons costumes; 
b) exploração em atividade contrária aos bons costumes; 

IV - privado de representação ou assistência legal, pela falta eventual dos 
pais ou responsável; 
V - Com desvio de conduta, em virtude de grave inadaptação familiar ou 
comunitária; 
VI - autor de infração penal. 
Parágrafo único. Entende-se por responsável aquele que, não sendo pai ou 
mãe, exerce, a qualquer título, vigilância, direção ou educação de menor, ou 
voluntariamente o traz em seu poder ou companhia, independentemente de 
ato judicial. (Brasil, 1979). 

 

Neste ponto, podemos observar como a legislação e o Direito eram muito mais 

voltados para os pais, pois eram este quem detinham, à época, o pátrio poder. 

Notamos que a criança e o adolescente não ocupavam um papel de protagonismo, 

como figura central na titularidade de seus direitos. 

Todo esse contexto começaria a se alterar em maio de 1986, quando mais de 

quinhentos jovens em situação de rua, se organizaram e se reuniram, no primeiro 

encontro nacional de meninos e meninas de rua, logo após se organizarem em 

comissões por todos os estados, para eleger representantes, e nesse encontro 

estabeleceram suas demandas e reivindicações, que a posteriori foram apresentadas 

ao cenário político nacional, sendo um marco de disrupção (Fávero, Pini, Silva, 2020, 

p. 11). 

Servia assim de prelúdio para que em 13 de julho de 1990, dois anos após a 

promulgação da chamada Constituição cidadã, o legislativo brasileiro, através de forte 

influência da nova onda de proteção integral da criança e do adolescente, que surgia 

tanto no cenário internacional com a Carta Magna, quanto nos diversos setores da 

sociedade brasileira, promulgou a Lei Federal n. 8.069 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), que é a legislação vigente, e veio para substituir o Código de Menores 

de 1979. 

E trazia como pontos principais as seguintes diretrizes: 
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(a) proclamou os direitos fundamentais da criança e do adolescente; (b) 
definiu as diretrizes e linhas de ação da política de atendimento a esses 
direitos; (c) prescreveu mecanismos coletivos e populares de eficácia aos 
direitos declarados, criando os Conselhos de Direitos e os Conselhos 
Tutelares; (d) criou novos mecanismos judiciais de validação dos direitos 
irrealizados; (e) adotou o direito infracional, optando por um sistema de 
garantias e direitos processuais; (f) promoveu uma revisão no sistema de 
justiça para com as crianças e adolescentes; (g) adotou a estratégia de 
serviços em rede; e (h) estabeleceu normas de responsabilização dos 
obrigados, mediante cominações de penas criminais e administrativas aos 
infratores das normas de proteção à infância e adolescência. (Fávero, Pini, 
Silva, 2020, p. 27). 

 

Assim, ocupando o espaço, como um marco fundamental no avanço dos 

direitos e garantias das crianças e adolescentes, sendo posteriormente reforçados 

pela Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006, do CONANDA (Conselho Nacional dos 

Direitos Da Criança e do Adolescente), que ajuda a institucionalizar tais garantias. 

E como marco mais atual das grandes conquistas de direitos, obtidas pelas 

crianças e adolescente, tivemos a Lei nº 13.431 de 4 de abril de 2017, quem vem 

normatizar um sistema de garantias de direitos que busca prevenir a revitimização de 

crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, por meio da 

regulamentação da escuta especializada e do depoimento especial, além da criação 

de espaços e procedimentos adequados para o acolhimento desses sujeitos. 

Diante do cenário posto, observamos que a doutrina de proteção integral foi 

uma construção histórica, construída de mão a mão, com esforço mútuo, de diversos 

setores da sociedade, incluindo os sujeitos a quais o princípio tutela e resguarda, e 

atualmente a mesma exerce um papel fundamental no jurídico brasileiro, e para 

garantir sua efetivação plena, se faz necessário que utilizemos as ferramentas e 

disposições da Lei nº 13.431 de 2017 (Lei de Escuta Protegida), toda via para tal fim 

precisamos entender o funcionamento logístico de um Complexo de Escuta Protegida. 

 
3 A ESTRUTURA NORMATIVA E O FUNCIONAMENTO DO COMPLEXO DE 
ESCUTA PROTEGIDA. 

 
Para compreendermos o funcionamento de um Complexo de Escuta Protegida, 

precisamos primeiramente entender os elementos que o compõem, destarte a Lei nº 

13.431/2017 traz em seu artigo inicial: 

 
Art. 1º Esta Lei normatiza e organiza o sistema de garantia de direitos da 
criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, cria mecanismos 
para prevenir e coibir a violência, nos termos do art. 227 da Constituição 
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Federal , da Convenção sobre os Direitos da Criança e seus protocolos 
adicionais, da Resolução nº 20/2005 do Conselho Econômico e Social das 
Nações Unidas e de outros diplomas internacionais, e estabelece medidas de 
assistência e proteção à criança e ao adolescente em situação de violência. 
(Brasil, 2017). 

 

Aqui a legislação institui o sistema de garantias de direitos da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha de violência que é a base para a montagem de 

toda essa rede que envolve um complexo. Esse sistema deverá ser composto pelos 

órgãos, os programas, os serviços e os equipamentos das políticas setoriais que 

integram os eixos de promoção, controle e defesa dos direitos da criança e do 

adolescente, conforme o Decreto nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018: 

Art. 7º Os órgãos, os programas, os serviços e os equipamentos das políticas 
setoriais que integram os eixos de promoção, controle e defesa dos direitos 
da criança e do adolescente compõem o sistema de garantia de direitos e são 
responsáveis pela detecção dos sinais de violência. (Brasil, 2018). 

 

Todos eles devem atuar de forma integrada e coordenada, seguindo as 

diretrizes estabelecidas no artigo nono do próprio Decreto: 

Art. 9º Os órgãos, os serviços, os programas e os equipamentos públicos 
trabalharão de forma integrada e coordenada, garantidos os cuidados 
necessários e a proteção das crianças e dos adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência, os quais deverão, no prazo de cento e oitenta dias, 
contado da data de publicação deste Decreto: 
I – instituir, preferencialmente no âmbito dos conselhos de direitos das 
crianças e dos adolescentes, o comitê de gestão colegiada da rede de 
cuidado e de proteção social das crianças e dos adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência, com a finalidade de articular, mobilizar, planejar, 
acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, além de colaborar para 
a definição dos fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração do 
referido comitê; 
II – definir o fluxo de atendimento, observados os seguintes requisitos: 
a) os atendimentos à criança ou ao adolescente serão feitos de maneira 

articulada; 
b) a superposição de tarefas será evitada; 
c) a cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas e os 
equipamentos públicos será priorizada; 
d) os mecanismos de compartilhamento das informações serão 
estabelecidos; 
e) o papel de cada instância ou serviço e o profissional de referência que o 
supervisionará será definido; e 
III – criar grupos intersetoriais locais para discussão, acompanhamento e 
encaminhamento de casos de suspeita ou de confirmação de violência contra 
crianças e adolescentes. 
§ 1º O atendimento intersetorial poderá conter os seguintes procedimentos: 
I – acolhimento ou acolhida; 
II –  escuta  especializada  nos  órgãos  do  sistema  de  proteção; 
III – atendimento da rede de saúde e da rede de assistência social; 
IV – comunicação ao Conselho Tutelar; 

V – comunicação à autoridade policial; 
VI – comunicação ao Ministério Público; 
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VII – depoimento especial perante autoridade policial ou judiciária; e 

VIII – aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso 
necessário. 
§ 2º Os serviços deverão compartilhar entre si, de forma integrada, as 
informações coletadas junto às vítimas, aos membros da família e a outros 
sujeitos de sua rede afetiva, por meio de relatórios, em conformidade com o 
fluxo estabelecido, preservado o sigilo das informações. 
§ 3º Poderão ser adotados outros procedimentos, além daqueles previstos no 
§ 1º, quando o profissional avaliar, no caso concreto, que haja essa 
necessidade. (Brasil, 2023). 

Dentro dessa sistemática a Escuta Protegida será realizada de duas formas 

distintas, que irão se discernir de acordo o caso concreto, sendo elas a escuta 

especializada prevista no artigo 7º da Lei nº 13.431/2017 “Escuta especializada é o 

procedimento de entrevista sobre situação de violência com criança ou adolescente 

perante órgão da rede de proteção, limitado o relato estritamente ao necessário para 

o cumprimento de sua finalidade” (Brasil, 2017). E o depoimento especial previsto no 

artigo 8º da mesma “Depoimento especial é o procedimento de oitiva de criança ou 

adolescente vítima ou testemunha de violência perante autoridade policial ou 

judiciária” (Brasil, 2017). 

No que diz respeito a procedimentalidade, o legislador trouxe muito pouco em 

relação a escuta especializada, limitando-se a falar mais da parte estrutural e do 

instituto, em relação ao depoimento especial, ele traz um certo avanço, e descreve de 

forma mais genérica, o procedimento a ser adotado no artigo 12 da referida Lei, ambas 

modalidades foram acrescidos pelo Decreto Nº 9.603/2018, e em característica 

comum aos dois ressalta-se a importância da criança e do adolescente ser informado 

em linguagem compatível, acerca dos depoimentos formais, e a mesma não pode ser 

tratada como mero objeto de produção de provas, mas sim como uma pessoa em 

desenvolvimento, sendo colocada a salvo de qualquer forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (Schmidt, 2023). 

Ademais no que concerne à parte estrutural do Complexo, o artigo 10 da Lei nº 

13.431/2017 versa “A escuta especializada e o depoimento especial serão realizados 

em local apropriado e acolhedor, com infraestrutura e espaço físico que garantam a 

privacidade da criança ou do adolescente vítima ou testemunha de violência.” (Brasil, 

2017). Cumulado a ele o CNJ traz a Resolução nº 299/2019 que determina: 

 
Art. 7º A implantação das salas de depoimento especial é obrigatória em 
todas as comarcas do território nacional, nos termos da Lei nº 13.431/2017 
por tratar-se de direito de todas crianças e adolescentes vítimas ou 
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testemunhas de violência apresentar suas narrativas de forma segura, 
protegida e acolhedora. 
Art. 8º Os depoimentos deverão ser colhidos em ambiente apropriado em 
termos de espaço e de mobiliário, dotado de material necessário para a 
entrevista, conforme recomendações técnicas assentadas no Protocolo 
Brasileiro de Entrevista Forense, devendo os tribunais estaduais e federais 
providenciar o necessário, no prazo de noventa dias. (Brasil, 2019). 

 

Por fim vale o destaque de que dentre os métodos de realização do Depoimento 

especial, o Brasil se utiliza do CFTV (Circuito Fechado de Televisão) também 

chamado de CCTV (Closed-Circuit Television), que utiliza de duas salas – da 

entrevista e da audiência – em que não há contato visual direto com a criança ou 

adolescente e, sim, há a transmissão eletronicamente, em tempo real, para a sala de 

audiência. A mídia, é gravada para ser utilizada pelas partes (Schmidt, 2023, p. 274). 

O método supracitado possui amparo legal na Lei de Depoimento Especial, Artigo 12º, 

inciso III, “no curso do processo judicial, o depoimento especial será transmitido em 

tempo real para a sala de audiência, preservado o sigilo;” e no Decreto 9.603/2018: 

 
Art. 22.º depoimento especial é o procedimento de oitiva de criança ou 
adolescente vítima ou testemunha de violência perante autoridade policial ou 
judiciária com a finalidade de produção de provas. 
§ 1º O depoimento especial deverá primar pela não revitimização e pelos 
limites etários e psicológicos de desenvolvimento da criança ou do 
adolescente. 
§ 2º A autoridade policial ou judiciária deverá avaliar se é indispensável a 
oitiva da criança ou do adolescente, consideradas as demais provas 
existentes, de forma a preservar sua saúde física e mental e seu 
desenvolvimento moral, intelectual e social. 
§ 3º A criança ou o adolescente serão respeitados em sua iniciativa de não 
falar sobre a violência sofrida. 
Art. 23. O depoimento especial deverá ser gravado com equipamento que 
assegure a qualidade audiovisual. 
Parágrafo único. A sala de depoimento especial será reservada, silenciosa, 
com decoração acolhedora e simples, para evitar distrações. (Brasil, 2018). 

 

3.1 O COMPLEXO DE ESCUTA PROTEGIDA DE VITÓRIA DA CONQUISTA – 
BAHIA 

 
A cidade de Vitória da Conquista possui reconhecimento nacional e 

internacional pelo seu pioneirismo no que diz respeito a iniciativas que visam à 

proteção dos direitos das crianças e dos adolescentes. Exemplo desse pioneirismo é 

o Centro Integrado dos Direitos da Criança e do Adolescente que foi o primeiro 

equipamento desta natureza a ser implantado no Brasil, reunindo num só endereço 

todos os serviços socioeducacionais e jurídicos. 
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O Centro foi inaugurado em 01 de junho de 2015, abrigando, à época, a Vara 

da Infância e da Juventude, o cartório para atendimento à Vara, a Promotoria de 

Justiça da Infância e da Juventude, o Núcleo da Defensoria Pública, o Creas, os 

programas Família Acolhedora e Novo Olhar, o Conselho Tutelar, os conselhos 

municipais de Assistência Social e dos Direitos da Criança e do Adolescente e o Portal 

de Acolhida de serviços de saúde, educação (brinquedoteca do Núcleo de Inclusão 

Pedagógica da Rede Municipal de Educação) e assistência social (CadÚnico). 

A instalação do Centro foi reconhecida no ano de 2018 pela Childhood Brasil 

como uma boa prática a inspirar outras políticas públicas. A Childhood Brasil é um 

braço nacional de uma organização internacional chamada World Childhood 

Foudation, que foi criada no ano de 1999, pela rainha Silvia da Suécia. A organização 

conta com escritórios na Suécia, na Alemanha e nos Estados Unidos, além de ser 

certificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público. O foco da 

Childhood Brasil é a implementação, na íntegra, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

Posteriormente, em agosto do ano de 2021, em mais uma atitude pioneira, o 

Complexo de Escuta Protegida, destinado a crianças e a adolescentes vítimas ou 

testemunhas de violência, foi o primeiro desta natureza a ser implantado no Brasil, 

também funcionando no Centro Integrado. O Complexo foi resultado de uma parceria 

com o Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF) e com a Childhood Brasil. 

Graças a essa parceria com a Childhood, no ano seguinte, em 2022, a rainha e o rei 

da Suécia fizeram uma visita ao Complexo em Vitória da Conquista. A visita foi 

nacionalmente divulgada por vários órgãos de impressa. 

Diante da estrutura normativa e do modo de funcionamento do Complexo de 

Escuta Protegida, a análise do Complexo da Comarca de Vitória da Conquista — 

pioneiro no Norte - Nordeste do país desenvolvido em cooperação técnica com a 

Childhood Brasil — se torna possível a identificação e a compreensão de preceitos 

fundamentais que orientam a efetivação prática desse modelo de atendimento. Como 

observamos nas imagens a seguir (Figura 1, Figura 2 e Figura 3) que destrincham o 

fluxo geral de atendimento integrado do SGD (Sistema de Garantias de Direitos) do 

Complexo supracitado. 



16 
 

 

 
Figura 1 – Fluxo Geral da SGD (Assistência Médica e Conselho Tutelar) 

 

Fonte: Prefeitura Municipal De Vitória Da Conquista; Childhood Brasil, 2023 
 

 

Figura 2 – Fluxo Geral da SGD (Saúde e Educação) 
 

Fonte: Prefeitura Municipal De Vitória Da Conquista; Childhood Brasil, 2023 
 
 

 

Figura 3 – Fluxo Geral da SGD (Atuação da Autoridade Policial; Ministério Público; Poder 

Judiciário local, cível ou criminal; Defensoria Pública de Proteção à vítima) 
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Fonte: Prefeitura Municipal De Vitória Da Conquista; Childhood Brasil, 2023 

 

 

Para além disso, para gerir essa SGD, a prefeitura municipal de Vitória da 

Conquista instituiu, o Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e 

de Proteção Social das Crianças e dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de 

Violência (CMRPC), três mecanismos internos de cada política setorial (Educação, 

Saúde e Assistência Social), o Centro Integrado dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CIDCA) e um mecanismo de gestão da informação, monitoramento e 

avaliação das políticas de atenção a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas 

de violência. (Prefeitura Municipal De Vitória Da Conquista; Childhood Brasil, 2023). 

E inaugurou desde agosto de 2021 a estrutura predial do Complexo, que é 

composta por sala de acolhimento inicial, sala de depoimento especial, sala de 

audiência, sala de equipamentos, recepção, antessala para advogados e banheiros, 

mantendo sempre uma preocupação estrutural para que a vítima é o acusado, bem 

como seu advogado tenham entradas diferentes, para evitar o contato entre elas. 

E uma arquitetura pensada para ter cores neutras, com isolamento acústico, e 

um sistema de microfonia, capaz de captar o som ambiente, que tem a finalidade de 

evitar que a criança ou adolescente se constranja com um microfone e que seja um 

ambiente agradável, com poucos brinquedos, para evitar que sejam estímulos de 

distração dos depoentes seguindo o Protocolo brasileiro de Entrevista Forense. 
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E que centraliza geograficamente cerca de 14 estruturas institucionais que 

compõem a SGD, que operam de forma integrada e coordenada por meio de uma 

gestão colegiada, facilitando toda a logística, de quem tem que passar por esse 

sistema, que se torna um antidoto para violência Institucional e para revitimização 

O Complexo conta em seu quadro de atendentes com servidores públicos com 

experiência na área, cedidos em acordo com a prefeitura municipal, e que passaram 

e passam por programas periódicos intensivos de capacitação junto a ChildHood 

Brasil, e que denota hoje ao Complexo, a capacidade de atender cerca de 45 a 60, 

crianças e adolescentes mensalmente, de acordo dados fornecidos por ele. 

. 

4 ENTRAVES ESTRUTURAIS E OPERACIONAIS NA EFETIVAÇÃO DA LEI Nº 
13.431/2017 NA BAHIA 

 
Posto a estrutura operacional de um Complexo de Escuta protegida, e os 

benefícios societários trazidos pelo mesmo, percebe-se a clara indispensabilidade de 

ter essa importante ferramenta, na totalidade das comarcas, para otimizar o combate 

a violência contra crianças e adolescentes, com este pensamento que o legislador 

instituiu a Lei nº 13.431/2017, o Decreto Nº 9.603/2018 e Resolução nº 299/2019 do 

CNJ, nesta última determinando categoricamente no seu artigo sétimo que todas as 

Comarcas do país deviam contar com salas de depoimento especial. 

Entretanto sobre o escopo do estado da Bahia, atualmente existem 276 

Comarcas instaladas dividida em três entrâncias, sendo a cidade de Vitória da 

Conquista a única comarca que possui o complexo de escuta protegida, com uma 

SGD completa, e totalmente estruturada, demonstrando a existência de disparidade 

entres as diretrizes legais, e a realidade. 

Em busca de compreender os entraves que impedem a eficácia plena das 

definições normativas de proteção à criança e ao adolescente, foram levantados 3 

pontos principais. 

 
4.1 ENTRAVE LOGÍSTICO – INFRAESTRUTURAL 

 
 

Apesar de até hoje não temos a padronização de como deve ser a sala de 

colheita do depoimento de Escuta Especializada e do Depoimento Especial, já existem 

definições mínimas, trazidas pela legislação e pelo Protocolo brasileiro de Entrevista 
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Forense do que deve compor esta infraestrutura, para que a ferramenta seja 

plenamente operacional, sendo cabível a cada Comarca adaptar a sua própria 

realidade, contudo a esmagadora maioria das Comarcas baianas, não conta com 

nenhum infraestrutura voltada para esse procedimento. 

Onde ao se fazer uma análise mais aprofundada, percebe-se que além da 

problemática em relação ao espaço físico da sala de depoimento especial em si, 

também existe o problema logístico de ausência estrutural de uma rede integrada 

intersetorial dos órgãos relacionados a temática, a exemplo de (assistências sociais, 

órgãos policiais, órgãos judiciais, ministério público e poder municipal). 

Quando analisamos o processo de construção Complexo de Escuta Protegida 

da Comarca de Vitória da Conquista – BA, é possível notar que um fator chave para 

implementação deste projeto de maneira eficaz foi que o município já contava com o 

Centro Integrado dos Direitos da Criança e do Adolescente (CIDCA), inaugurado em 

1º de junho de 2015, para materializar o disposto no artigo 70-A, inciso VI, do Estatuto 

da Criança e do Adolescente (ECA). 

Á época, já congregava as estruturas da Vara da Infância e da Juventude, 

Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude, Defensoria Pública da Infância e 

da Juventude, os Centros de Referência Especializada de Assistência Social 

(CREAS), o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, os Conselhos Tutelares 

Leste e Rural, o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (COMDICA), o Portal de Acolhida 

de Serviços de Saúde, o Portal do Cadastro Único para Programas Sociais 

(CadÚnico), e a brinquedoteca do Núcleo de Inclusão Pedagógica da Rede Municipal 

de Educação. (Prefeitura Municipal De Vitória Da Conquista; Childhood Brasil, 2023). 

Desta forma com o advindo da Lei nº 13.431/2017, começou-se a investir na 

parte estrutural, visto que boa parte da estrutura da SGD, já existia, o que otimizou e 

barateou todo o processo. 

 

 
4.2 ENTRAVE DE CAPTAÇÃO E FORMAÇÃO DOS AGENTES DE PROTEÇÃO 

 
Outro entrave que deve ser notado, e o processo de captação dos profissionais 

que estarão diretamente ligados a este procedimento, tendo em vista que se faz 

necessário que sejam especializados, bem como plenamente instruídos dentro das 
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diretrizes e princípios que compõe este sistema, desta forma e necessário a 

capacitação intensiva dos mesmos, vide que “No atendimento à criança ou ao(à) 

adolescente em situação de violência, “[...] todos e cada profissional são considerados 

um agente de proteção” (Brasil, 2017, p. 21 Apud Childhood Brasil; Secretaria 

Nacional Dos Direitos Da Criança E Do Adolescente, 2023, p. 33). 

Ou seja, para a SGD funcionar se faz necessário que os profissionais da rede 

se comprometam com os seus papeis, sendo uma parte deles acolher e ouvir essa 

vítima, e outros sejam os encarregados de buscar informações dobre os detalhes da 

violência. (Childhood Brasil; Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e Do 

Adolescente, 2023). 

A exemplo do que fora utilizado no Complexo de Vitória da Conquista, algumas 

das possíveis soluções desta problemática de captação, e a composição do quadro 

através de servidores públicos, cedidos pela parceria com o poder administrativo 

municipal. 

Em relação a capacitação desses profissionais uma das alternativas é fazer 

uma parceria com ONGs especializadas, como a ChildHood Brasil que faz esse 

processo de formação constante dessas pessoas, em função de ser fundamental que 

todas as pessoas envolvidas com essa criança ou adolescente conheçam o devido 

protocolo e as diretrizes gerais que devem pautar essa interação, para resguardá-la 

de qualquer forma de revitimização. 

4.3 ENTRAVE FINANCEIRO - ECÔNOMICO 

 
Isto posto o último grande entrave a ser apontado, está diretamente ligado aos 

anteriores, que é a questão econômica, tendo em vista que para se fazer cumprir o 

que é estabelecido pela Lei nº 13.431/2017, se faz necessário um aporte financeiro, 

na compra de materiais adequados, parte prédio estrutural e capacitação profissional, 

como fora dito anteriormente. 

Estima-se por dados da prefeitura municipal de Vitória da Conquista, que até 

o ano de 2023, já tinha sido investido mais de um milhão do tesouro municipal, na 

estrutura do Complexo de Escuta Protegida local, que a época da reportagem já havia 

realizado mais de 170 audiências (Prefeitura Municipal De Vitória Da Conquista, 

2023). 
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Desta maneira, é necessário cria-se parcerias com o governo municipal, a fim 

de financiar e estruturar a SGD, por todas as Comarcas, em detrimento de ser garantia 

legislativa o acesso a esta ferramenta de proteção, bem como o princípio 

constitucional que assegura a proteção integral da criança e do adolescente, ficando 

portanto a recomendação que cada município institua seu próprio Protocolo de 

Atendimento, bem como o fluxo de atendimento a crianças e adolescentes vítimas ou 

testemunhas de violência juntamente com a sua própria SGD. 

Ficando em anexo neste trabalho Modelo de Portaria de Inquérito Civil, Modelo 

de Recomendação Administrativa, Modelo de Ação Civil Pública, Modelo de 

atendimento: Descrição do atendimento prestado pelo CRAI Porto Alegre, Modelo de 

Portaria de instauração de inquérito civil para apuração da sistemática de atendimento 

a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, Modelo de 

recomendação administrativa relativa à sistemática de atendimento a ser 

implementada, Modelo de ação cautelar de produção antecipada de provas, Modelo 

de Correição Parcial, todos do próprio Conselho Nacional do Ministério Público, que 

elaborou um Guia para solicitar a implementação do Sistema de Garantias de Direitos 

da criança e do adolescente no seu município, desta forma cumprindo com o Princípio 

da Proteção Integral da Criança e do adolescente assegurado pela nossa Constituição 

cidadã e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Em consonância com que fora retro demonstrado, é possível compreender que 

o Estatuto da Criança e do Adolescente bem como a atual doutrina brasileira, tem 

como cerne o princípio da Proteção Integral da Criança e adolescente, resultado de 

uma construção e evolução histórica feita de mão em mão, incluindo a participação 

ativa dos próprios sujeitos pela mesma beneficiados, para transformar essa criança e 

adolescente que anteriormente, era visto como uma figura secundária, a qual não 

detinha o pátrio poder, e legalmente era enxergada como uma figura que deveria ser 

vigiada e punida, que possuía como característica garantias de forma reflexa, se 

transformar em um sujeito de direitos, que em primazia, deve ser integralmente 

protegido e resguardado. 

Alinhado com esse princípio e que o legislador traz o instrumento da Escuta 

Especializada, como uma importante ferramenta de impacto social na proteção de 
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crianças e adolescentes aos diversos tipos de violência, e que juntamente com 

diversos outros setores integralizados compõem a SGD (Sistema de Garantias de 

Direitos), todos devidamente regulamentadas e regidas pela Lei 13.431/2017, pelo 

Decreto 9.603/2018 e pela Resolução nº 299/2019 do CNJ, que juntamente com o 

Protocolo Brasileiro de Entrevista Forense, trazem o passo a passo de utilização deste 

método, e o calcam como um direito imprescindível e assegurado em todas as 

Comarcas, o apresentando como um fator determinante no resguardo da infância e 

juventude de todo o país. 

Entretanto atualmente a Bahia conta com uma população estimada de 

14.870.907 pessoas, segundo dados do IBGE, distribuída em 276 Comarcas 

subdivididas em 3 entrâncias, as quais somente a de Vitória da Conquista conta com 

a estrutura completa de um Complexo de Escuta Protegida, mostrando uma grave 

dissonância entre o pensamento e as diretrizes legislativas, com aquilo que de fato 

acontece no âmbito da realidade. 

Buscando investigar a causalidade de tal problemática foram levantados três 

entraves principais Infraestrutural e logístico, quadro de integrantes da rede de 

proteção e a capacitação dos mesmos e por fim aquele que está diretamente ligado 

aos outros dois, que é a dificuldade orçamentaria, em função da necessidade de 

aporte financeiro para buscar a instalação da Escuta Especializada. 

E na procura de soluções para os mesmos, e de suma importância tomar como 

exemplo o caso da cidade de Vitória da Conquista, a qual é vanguardista em âmbito 

nacional, e se provou um sucesso. 

Destarte ela apresenta como fatores chaves para esta consolidação a parceria 

com o poder administrativo municipal, a parceria com ONGs especializadas na 

temática como a ChildHood Brasil e principalmente a atuação integralizada dos 

diversos setores através do CMRPC (Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede 

de Cuidado e de Proteção Social das Crianças e dos Adolescentes Vítimas ou 

Testemunhas de Violência), o qual o seu Decreto de criação está em anexo, para 

consulta. 

Junto com ele, este trabalho também traz em anexo diversas peças do Guia 

para solicitar a implementação do Sistema de Garantias de Direitos da criança e do 

adolescente, o qual foi elaborado pelo Conselho Nacional do Ministério Público, na 

busca de que mais Comarcas Baianas possam buscar o cumprimento integral da Lei 

13.431/2017. 
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Afinal “Proteger a criança e o adolescente é mais do que uma obrigação 

jurídica; é um compromisso ético e civilizatório que define o grau de humanidade de 

uma sociedade.” (Veronese, 2016, p. 22) 

E a “A proteção integral não se esgota em declarações legais; exige políticas 

públicas concretas, orçamentos adequados e fiscalização social constante.” (Ferrari, 

2015, p. 84). 
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ANEXO A1 – Modelo de Portaria de Inquérito Civil 

 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 06) 
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ANEXO A2 – Modelo de Portaria de Inquérito Civil 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 07) 
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ANEXO A3 – Modelo de Portaria de Inquérito Civil 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 08) 
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ANEXO A4 – Modelo de Portaria de Inquérito Civil 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 09) 
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ANEXO A31 – Modelo de Portaria de Inquérito 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 10) 
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ANEXO A32 – Modelo de Portaria de Inquérito 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 11) 

 

 

 

 



33 

ANEXO A33 – Modelo de Portaria de Inquérito 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 12) 
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ANEXO A34 – Modelo de Portaria de Inquérito 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 13) 

 

 

 

 



35 

ANEXO A35 – Modelo de Portaria de Inquérito 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 14) 
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ANEXO B1 – Modelo de Recomendação Administrativa 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 15) 
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ANEXO B2 – Modelo de Recomendação Administrativa 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 16) 
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ANEXO B3 – Modelo de Recomendação Administrativa 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 17) 
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ANEXO B39 – Modelo de Recomendação 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 18) 

 

 

 

 



40 

ANEXO B40 – Modelo de Recomendação 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 19) 
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ANEXO B41 – Modelo de Recomendação 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 20) 
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Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 21) 

 

 

 
ANEXO C1 – Modelo de Ação Civil Pública 
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Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 22) 

 

 

 
ANEXO C2 – Modelo de Ação Civil Pública 
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Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 23) 

 

 

 
ANEXO C3 – Modelo de Ação Civil Pública 
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Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 24) 

 

 

 
ANEXO C4 – Modelo de Ação Civil Pública 
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Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 25) 

 

 

 
ANEXO D1 – Modelo de atendimento: Descrição do atendimento prestado pelo CRAI Porto Alegre 
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Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 26) 

 

 

 
ANEXO E1 – Modelo de Portaria de instauração de inquérito civil para apuração da sistemática de 

atendimento a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência 
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Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 27) 

 

 

 
ANEXO E2 – Modelo de Portaria de instauração de inquérito civil para apuração da sistemática de 

atendimento a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência 
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Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 28) 

 

 

 
ANEXO E3 – Modelo de Portaria de instauração de inquérito civil para apuração da sistemática de 

atendimento a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência 
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Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 29) 

 

 

 
ANEXO E4 – Modelo de Portaria de instauração de inquérito civil para apuração da sistemática de 

atendimento a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência 
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Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 30) 

 

 

 
ANEXO E5 – Modelo de Portaria de instauração de inquérito civil para apuração da sistemática de 

atendimento a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência 
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Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 31) 

 

 

 
ANEXO E6 – Modelo de Portaria de instauração de inquérito civil para apuração da sistemática de 

atendimento a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência 
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Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 32) 

 

 

 
ANEXO F1 – Modelo de recomendação administrativa relativa à sistemática de atendimento a ser 

implementada 
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Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 33) 

 

 

 
ANEXO F2 – Modelo de recomendação administrativa relativa à sistemática de atendimento a ser 

implementada 
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Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 34) 

 

 

 
ANEXO F3 – Modelo de recomendação administrativa relativa à sistemática de atendimento a ser 

implementada 
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Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 35) 

 

 

 
ANEXO F4 – Modelo de recomendação administrativa relativa à sistemática de atendimento a ser 

implementada 
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ANEXO G1 – Modelo de ação cautelar de produção antecipada de provas 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 36) 
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ANEXO G2 – Modelo de ação cautelar de produção antecipada de provas 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 37) 
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ANEXO G3 – Modelo de ação cautelar de produção antecipada de provas 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 38) 
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ANEXO G60 – Modelo de ação cautelar de produção antecipada de 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 39) 
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ANEXO H1 – Modelo de Correição Parcial 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 40) 
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ANEXO H2 – Modelo de Correição Parcial 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 41) 
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ANEXO H3 – Modelo de Correição Parcial 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 42) 
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ANEXO H64 – Modelo de Correição 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 43) 
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ANEXO H65 – Modelo de Correição 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 44) 
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ANEXO H66 – Modelo de Correição 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 45) 
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ANEXO H67 – Modelo de Correição 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 46) 
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ANEXO H68 – Modelo de Correição 

Fonte: Conselho Nacional do Ministério Público (2019, p. 47) 
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ANEXO I1 – Decreto de Criação do (CMRPC) 

Fonte: Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista, ano 13, edição n. 2.631 (2020, p.174) 
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Fonte: Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista, ano 13, edição n. 2.631 (2020, p. 175) 

 

 

 
ANEXO I2 – Decreto de Criação do (CMRPC) 
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Fonte: Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista, ano 13, edição n. 2.631 (2020, p. 176) 

 

 

 
ANEXO I3 – Decreto de Criação do (CMRPC) 
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Fonte: Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista, ano 13, edição n. 2.631 (2020, p. 177) 

 

 

 
ANEXO I4 – Decreto de Criação do (CMRPC) 
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Fonte: Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista, ano 13, edição n. 2.631 (2020, p. 178) 

 

 

 
ANEXO I5 – Decreto de Criação do (CMRPC) 
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Fonte: Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista, ano 13, edição n. 2.631 (2020, p. 179) 

 

 

 
ANEXO I6 – Decreto de Criação do (CMRPC) 
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ANEXO I7 – Decreto de Criação do (CMRPC) 

 

Fonte: Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista, ano 13, edição n. 2.631 (2020, p. 180) 


